
INDICAÇÃO Nº 
1659
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido do nobre Vereador Gilmar Trecco Cavaca, da Câmara Municipal de Birigui, que solicita a implantação do Programa Melhor Caminho nas estradas rurais BGI-265, 060, 050, no município e região de Birigui.

JUSTIFICATIVA

         Em 2013, a Prefeitura Municipal de Birigui, protocolizou na Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, pedido para implantação do Programa Melhor Caminho nas Estradas BGI-265, que liga a cidade de Birigui ao Bairro de Taquari, numa extensão de 3,5 km, Estrada BGI-060, continuação do Bairro Tupi até à Rodovia Gabriel Melhado, numa extensão de 4,4 km, Estrada BGI-050, estrada municipal que permite o escoamento de produção dos Bairros Três Marias, Córrego Fundo, Taquari e Baguaçu, numa extensão de 8,5 km, totalizando 16,4 km de estradas rurais no município de Birigui.

         A implantação do Programa Melhor Caminho nas estradas mencionadas contribuirá para a preservação dos recursos naturais, conservação das estradas, controle e prevenção da erosão, e redução do custo de manutenção das estradas rurais. 

          Ainda, o programa visa o transporte seguro dos insumos e safras agrícolas dos produtores rurais, estimulando a produção e comercialização, facilitando o acesso e abastecimento dos centros urbanos, e melhorando a qualidade de vida da população de Birigui. 

         Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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